
DECRETO Nº 24543 DE 19 DE AGOSTO DE 2004 

Tomba Provisóriamente os imóveis situados na Rua Álvaro Alvim 33 a 37, Centro,
no Edifício Rex, onde funcionam o Cine Rex e o Teatro Rival.
 
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais
e,
 
CONSIDERANDO a importância do Cine Rex na implantação da atividade
cinematográfica na cidade do Rio de Janeiro e na Zona Especial do Corredor
Cultural;
 
CONSIDERANDO que o Edifício Rex e o Cine Rex representam um raro
remanescente da tipologia construtiva-estilística de inspiração no movimento Art
Déco, no centro da cidade;
 
CONSIDERANDO a importância da cultura cinematográfica da Cinelândia no
centro da cidade e de sua influência para o restante do país;
 
CONSIDERANDO a relevante importância cultural do TEATRO RIVAL para a
cidade;
 
CONSIDERANDO a necessidade de se adotarem medidas de proteção para as
salas de espetáculos que apresentam valor arquitetônico na cidade do Rio de
Janeiro,
 
DECRETA:
 
Art. 1º Tomba provisoriamente, nos termos do art. 5º da Lei 166, de 27 de maio de
1980, o imóvel situado na Rua Alvaro Alvim nºs 33 a 37, Centro, sede do Edifício
Rex , onde funcionam o Cine Rex e o Teatro Rival.
Art. 2º Quaisquer obras ou intervenções na edificação citada no art. 1º deverão
ser previamente analisadas pelo Conselho Municipal de Proteção do Patrimônio
Cultural do Rio de Janeiro.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2004 - 440º de Fundação da cidade.
 
CESAR MAIA
 
D.O.RIO 20.08.2004


